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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº38/2014- IBAMA/AM-10/11/2014.

 O INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS – IBA-

MA,  nos  termos do Art.  122 do Decreto  nº  6.514/2008 c/c  Art.  78  da Instrução Normativa nº  10/2012

(13/12/12) IBAMA, torna pública a relação dos processos administrativos de Autos de Infração aptos para

julgamento. Os interessados ficam NOTIFICADOS a apresentarem as Alegações Finais, no prazo de 10

(Dez) dias a contar da presente data.

INTERESSADO CPF/CNPJ Nº PROCESSO A.I

ADALTON DE ALMEIDA GUIMARAES 71920307249 02005000600/201467 1739/E

ADEUZIANE DO NASCIMENTO LIMA 85219762249 02005000627/201450 9086342/E

ANTONIO SILVA DE SOUZA 53502051291 02005000595/201492 9077196/E

DANIEL FERREIRA DA SILVA 69099138253 02005000593/201401 9081150/E

FRIGORIFICO CORRENTEZA LTDA 09313368/000184 02005000697/201416 9049605/E

FABIO LUCENA DOS SANTOS 63795906253 02005000621/201482 906805/E

IVAN CLAUDINO DE MELO 43400523291 02005000635/201404 9058184/E

LUIZ FABIANO OLIVEIRA DE LIMA 04698388/000105 02005000059/201314 206557/D

PAULO ROBERTO LANZARIN 38521776934 02005002276/0610 023691/D

REGINALDO DOS SANTOS 00168188228 02005000598/201426 9058178/E

SERGIO DOS SANTOS 01206089288 02005000602/201456 1729/E

WELLINTON CARLOS DA SILVA 02478880288 02005000713/201462 9086988/E

 Os notificados poderão ter vistas e/ou solicitar cópias dos respectivos processos no Núcleo Técnico Setorial

de Instrução Processual de Autos de Infração – NUIP da Superintendência do IBAMA/AM, no horário das

08:00 às 12:00 horas e das 13:00 às 17:00, em dias úteis.

Manaus,  10  de Novembro de 2014.

 ____________________________ ______________________________  
    Testemunha                Mário Lúcio da Silva Reis

               Superintendente Ibama- Am
                         


